
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

L E I No. 2,SO2/94

"DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO Io, DA LEI
MUNICIPAL No,, 2.792/94 QUE DA
DENOMINAÇÃO A UMA RUA NESTA CIDADE DE
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA"

FERUL.IO TEDESCu NETTOf Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha?
no uso c/as atribuições que lhe safo
conferidas por Lei*

FAÇO SABER f que a Câmara Municipal
aprovou e eu. sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io, - O artigo Io, da Lei Municipal no, 2,792/94 que "DA
DENOMINAÇÃO ~A UMA RUA NESTA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA",, passa a vigorar com a seguinte redaçà'os

:'Artigo Io, ••-• Fica denominada de rua "VICENTE FERNANDES DE
OLIVEIRA'1? estando perpendicular a rua Jorge Saltiél e
a rua República. Argentina f tendo em sua extensão
aproximadamen te 250 metros- "«

ARTIGO 2o, ••-• Revogadas as dispasiçSfes e/n contrário?/ esta Lei entra
e1//? vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de maio de 1994

REGISTRE SE E COMUNIQUE-SE

PAULOjRÜBERTQ
jjfecretàri

i%'A MISLIAVACCA
Adfft 2 ni strã cato

FERULIO TEDESSÜO NE T TO
Prefeito Municipsl
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